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INTRODUÇÃO

Exceto, talvez, a legislação sobre o ICMS, as normas atuais sobre a apuração e pagamento do PIS e da COFINS são extremamente confusas, tendo em vista sobreposição de regimes (cumulativo, não cumulativo, monofásico) e alíquotas diferenciadas.

Procuramos estabelecer, nesta obra, uma síntese prática sobre estas contribuições, de forma a facilitar o atendimento da legislação.
( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.
( Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
( As seguidas mudanças legislativas no Brasil tornam imprescindível constante atualização dos profissionais. Por isso, recomenda-se que, antes da aplicação prática de qualquer instrução, faça-se a pesquisa de legislação correlata e atualizada, revendo os procedimentos com regularidade. Faça o download regularmente desta obra, para mantê-la devidamente atualizada em seu computador.

COMO MANTER-SE ATUALIZADO NA LEGISLAÇÃO
Uma das formas mais práticas e rápidas de atualizar-se na legislação é recebendo as novidades no seu e-mail. O Portal Tributário tem boletins GRATUITOS de informações tributárias. Para recebê-los, basta cadastrar-se no site www.portaltributario.com.br.

Você também pode acompanhar as mudanças na legislação através do site www.normaslegais.com.br. 

SIGLAS UTILIZADAS

BNDES: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

CARF: Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
CF: Constituição Federal

CTN: Código Tributário Nacional

Finsocial: Fundo de Investimento Social

Ibracon: Instituto Brasileiro de Contadores

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social
IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados
ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LC: Lei Complementar

PASEP: Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Lei Complementar 8/1970)
PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/1970)

“NT”: Não Tributado

PN: Parecer Normativo
RIR: Regulamento do Imposto de Renda
RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto 7.212/2010)

SRF: Secretaria da Receita Federal

TIPI: Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados
HISTÓRICO E DESTINAÇÃO 

PIS E PASEP

A contribuição para o PIS foi instituída através da Lei Complementar 7/1970. Em termos constitucionais o PIS foi recepcionado pela Carta Magna de 1988 e sua previsão se encontra inserida no artigo 239.

Em regra, a Contribuição ao PIS visa fomentar o Programa de Integração Social, destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, viabilizando melhor distribuição da renda nacional.

O Pasep foi instituído pela Lei Complementar 8/1970 com o objetivo de propiciar aos servidores públicos civis e militares a participação na receita das entidades integrantes (órgãos de administração pública direta e indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal e fundações instituídas, mantidas ou supervisionadas pelo Poder Público).

Destinação

Com a Constituição Federal de 1988 os objetivos dos Fundos foram modificados, vinculando-se a arrecadação do PIS-PASEP, atualmente, ao custeio do seguro-desemprego e do abono aos empregados com média de até dois salários mínimos de remuneração mensal, além de financiar programas de desenvolvimento econômico através do BNDES. 

Caracterização dos Fundos do PIS/PASEP

Trata-se de um fundo de natureza financeira, e se subordina, no que é aplicável, às disposições da Lei 4.728/1965. Apesar da Lei Complementar 26/1975 ter unificado os fundos PIS e PASEP, estes permanecem com patrimônios distintos, estando o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, encarregado da aplicação dos recursos do Fundo. 

COFINS

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS foi instituída pela Lei Complementar 70/1991. 

A referida contribuição veio em substituição ao Finsocial - Fundo de Investimento Social, criado pelo Decreto-lei 1940/1982.

Finalidade

Assim, sem prejuízo da cobrança das contribuições para o PIS/PASEP, foi instituída a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.
BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo é o faturamento, cujo conceito é a própria receita bruta da pessoa jurídica, compreendendo:

- o produto da venda de bens nas operações de conta própria;
- o preço da prestação de serviços em geral;

- o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

- as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos itens anteriores.
Base: art. 12 do Decreto Lei 1.598/1977 (na redação dada pela Lei 12.973/2014).
Receitas Financeiras – Ajuste a Valor Presente

Não integram a base de cálculo as receitas financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei 6.404/1976, referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS e COFINS.
Exclusão do ICMS na Base de Cálculo do PIS e da COFINS

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão de 15.03.2017, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Veja a notícia.

Posteriormente, em 13.05.2021, o STF decidiu que o tributo destacado na nota fiscal é o que deve ser excluído. Ainda ficou estabelecido que o cálculo da exclusão deve ser feito a partir de 15.03.2017. Veja a notícia.
POSIÇÃO DA PGFN

A PGFN – Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do Despacho PGFN 246/2021, manifestou-se no sentido de que todos os procedimentos, rotinas e normativos relativos à cobrança do PIS e da COFINS a partir do dia 16 de março de 2017 sejam ajustados, em relação a todos os contribuintes, considerando a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS destacado em notas fiscais na base de cálculo dos referidos tributos.

Neste sentido, ficou determinado que:

a) conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Tema 69 da Repercussão Geral, “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”; 

b) os efeitos dessa decisão devem se dar após 15.03.2017, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até 15.03.2017; 

c) o ICMS que não compõe a base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS é o destacado nas notas fiscais. 

Essa orientação é relevante para que a Secretaria Especial da Receita Federal passe a observar, quanto ao tema, o teor art. 19-A, III e § 1º da Lei 10.522/2002, de maneira que não mais sejam constituídos créditos tributários em contrariedade à referida determinação do STF, bem como que sejam adotadas as orientações da Suprema Corte para fins de revisão de ofício de lançamento e repetição de indébito no âmbito administrativo. 

De forma prática, independentemente de ajuizamento de demandas judiciais, a todo e qualquer contribuinte seja garantido o direito de reaver, na seara administrativa, valores que foram recolhidos indevidamente.
EFD-CONTRIBUIÇÕES - INFORMAÇÕES

Em Junho/2021 foi publicada a versão 1.35 do Guia Prático da EFD Contribuições com a criação das seções 11 e 12 no Capítulo I, contendo orientações gerais sobre as ações judiciais e orientações específicas sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS.

Em relação às receitas auferidas a partir de 16.03.2017, o valor do ICMS destacado nas correspondentes notas fiscais de vendas não integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, independentemente de a pessoa jurídica ter protocolado ou não ação judicial. 

Caso a pessoa jurídica ainda não tenha efetuado os ajustes da base de cálculo, com a exclusão da parcela do ICMS destacado em documento fiscal, estes ajustes deverão ser efetuados mediante:

1. transmissão da EFD-Contribuições original com os devidos ajustes, caso não tenha efetuado a transmissão referente ao período; ou

2. retificação da escrituração originalmente transmitida.

Por exemplo, caso a pessoa jurídica vá proceder aos ajustes da base de cálculo das contribuições referentes ao período de março de 2017 a maio de 2021, e já tenha transmitido as EFD-Contribuições destes mesmos períodos, sem efetuar a respectiva exclusão do ICMS, deverá proceder o ajuste mediante a retificação de cada uma das EFD-Contribuições do período. 
Receitas Tributadas e Não Tributadas
No caso da empresa ter auferido receitas de natureza tributada (CST 01, 02 e 05) e de natureza não tributada (CST 04, 06, 07, 08 e 09), a exclusão do ICMS deve ser vinculada à correspondente natureza de receita.

Por exemplo: no caso de uma operação de venda interestadual no valor total de R$ 10.000,00, sendo R$ 6.000,00 referente a receita tributada de PIS/Cofins (CST 01) e ICMS destacado de R$ 720,00, bem como R$ 4.000,00 referente a uma receita com alíquota zero (CST 06) com ICMS destacado de R$ 480,00, devem estes valores do ICMS serem excluídos da base de cálculo de cada um dos itens.

Desta forma, não pode o ICMS referente a uma receita não tributada ser excluída da base de cálculo de uma receita tributada. No caso do exemplo acima, o valor do ICMS de R$ 480,00 não pode ser excluído da base de cálculo da operação tributada no valor de R$ 6.000,00. A exclusão do ICMS destacado está vinculada à correspondente receita.

Baixe aqui a versão da EFD-Contribuições.
DEVOLUÇÃO A CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA

A Aneel deverá promover, nos processos tarifários, a destinação integral, em proveito dos usuários de serviços públicos afetados na respectiva área de concessão ou permissão, dos valores objeto de repetição de indébito pelas distribuidoras de energia elétrica relacionados às ações judiciais transitadas em julgado que versam sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS.

Base: Lei 14.385/2022.
Bonificações em Mercadorias

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera liberalidade, sem vinculação a operação de venda, são consideradas receita de doação para a pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária), incidindo o PIS e COFINS sobre o valor de mercado desses bens.

A receita de vendas oriunda de bens recebidos a título de doação deve sofrer a incidência do PIS e COFINS, na forma da legislação geral das referidas contribuições.
Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de créditos do cálculo, uma vez que não houve pagamento da contribuição em etapa anterior por outra pessoa jurídica, como preconiza o regime não cumulativo. 
Bases: Solução de Consulta Cosit 291/2017 e Solução de Consulta Cosit 202/2021.
Bônus de Montadoras de Veículos

Os valores pagos pelas montadoras às concessionárias de veículos a título de bônus decorrentes de aquisições de veículos e autopeças realizadas por estas junto àquelas caracterizam subvenção corrente para custeio das atividades desenvolvidas pelas concessionárias de veículos, representando receitas próprias das concessionárias de veículos.

Tais receitas não se caracterizam como receita financeira ou bonificação.

Portanto a concessionária que recebeu o bônus deve contabilizá-la como receita bruta, sujeita ao PIS e à COFINS.

Base: Solução de Consulta Cosit 366/2017.
Bonificações em Dinheiro

Os valores em dinheiro e abatimentos recebidos de fornecedores pelos adquirentes de mercadorias, que não reduzem o valor da nota fiscal de venda e que se efetivam em momento posterior à sua emissão, não constituem descontos incondicionais, mas sim receita do adquirente, e como tal estão sujeitos à tributação pelo PIS e COFINS.

Base: Solução de Consulta Cosit 542/2017.

Vendas para Entrega Futura

Na apuração da base de cálculo, no caso de vendas para entrega futura, deve-se reconhecer as receitas decorrentes dessas vendas no momento da celebração do contrato, quando o negócio se aperfeiçoa e o comprador torna-se proprietário dos referidos bens, e não no momento da transmissão da posse das mercadorias vendidas.

Observe-se que, enquanto não houver a transferência de propriedade, não se tem a receita (o que chamamos de “faturamento antecipado”).

Ou seja, tais receitas devem ser incluídas na base de cálculo segundo o regime de competência.

Base: Solução de Consulta Cosit 507/2017.

DESCONTOS CONDICIONAIS CONCEDIDOS – ATIVIDADE IMOBILIÁRIA

Os valores dos descontos concedidos condicionalmente, não representando valor efetivamente recebido pela venda de unidades imobiliárias, não integram a receita bruta das pessoas jurídicas que exploram atividades imobiliárias de loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, para fins de apuração do PIS e da COFINS pelo regime cumulativo.

Base: Solução de Consulta Cosit 106/2020.

SERVIÇOS AMBIENTAIS

Os valores recebidos a título de pagamento por serviços ambientais, definido no inciso IV do caput do art. 2º da Lei 14.119/2021, não integram a base de cálculo do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

O disposto aplica-se somente aos contratos realizados pelo poder público ou, se firmados entre particulares, desde que registrados no CNPSA, sujeitando-se o contribuinte às ações fiscalizatórias cabíveis.

Base: Lei 14.119/2021 (publicação das partes vetadas).

DESCONTO DE TAXAS DE CARTÕES DE CRÉDITO

O STF, em 18.03.2022, fixou a seguinte tese:

“É constitucional a inclusão dos valores retidos pelas administradoras de cartões na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS devidas por empresa que recebe pagamentos por meio de cartões de crédito e débito.”

Veja a notícia.

RESUMO DOS REGIMES DE INCIDÊNCIA

Com o passar dos anos as formas para a determinação das contribuições ao PIS/Pasep e a Cofins foram sendo modificadas. Atualmente temos dois grandes regimes de incidência e outros regimes específicos, conforme veremos adiante.

INCIDÊNCIA CUMULATIVA

Neste regime, a base de cálculo é a Receita Operacional Bruta da pessoa jurídica, sem apropriação de créditos em relação a custos, despesas e encargos. 
As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins são de 0,65% e de 3%, respectivamente. 

As instituições financeiras e equiparadas atualmente contribuem para a Cofins pela alíquota de 4%.

Neste regime estão enquadradas pessoas jurídicas e pessoas equiparadas que apuram o Imposto de Renda com base no Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado.
Também se sujeitam a este regime as pessoas jurídicas e as receitas elencadas no artigo 10 da Lei 10.833/2003, conforme relacionado no subtópico Pessoas Jurídicas e Receitas não Alcançadas pela Não Cumulatividade.
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA

Os regimes de incidência não cumulativa para o PIS/Pasep e da Cofins foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e Lei 10.833/2003, respectivamente.

Neste regime é permitida a apropriação de créditos em relação a custos, despesas e encargos da pessoa jurídica.

As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são de 1,65% e de 7,6%, respectivamente.

Neste regime estão as pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela legislação do imposto de renda, que apuram o imposto de renda com base no Lucro Real, exceto as: 

-
instituições financeiras;
-
cooperativas de crédito;
-
pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos imobiliários e financeiros;
-
operadoras de planos de assistência à saúde;
-
empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores de que trata a Lei 7.102/1983; 
nota: as pessoas jurídicas que exercem serviços particulares de vigilância, referidas na Lei 7.102/1983, mesmo quando exerçam outras atividades, estão incluídas no regime de apuração cumulativa (Solução de Divergência Cosit 1/2021)

e
-
sociedades cooperativas (exceto as sociedades cooperativas de produção agropecuária e as sociedades cooperativas de consumo).

Importante! Estão abrangidas pelo regime não cumulativo as receitas obtidas nas vendas de bens submetidos a alíquotas diferenciadas, excetuadas as receitas de venda de álcool para fins carburantes, que permanecem excluídas da incidência não cumulativa.
Monitoramento Eletrônico - Receitas Auferidas com Venda de Equipamentos

O monitoramento eletrônico de sistemas de segurança constitui serviço de vigilância, pelo que, destarte, as receitas auferidas com essa atividade sujeitam-se ao regime de apuração cumulativa do PIS/COFINS, ainda que a pessoa jurídica prestadora desse serviço seja tributada pelo Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real.

Não obstante, a venda, instalação e manutenção de equipamentos eletrônicos de segurança, quando oferecidas separadamente do dito serviço de monitoramento eletrônico de sistemas de segurança, não caracterizam atividade de vigilância. 

Portanto, neste caso, as receitas auferidas com essas atividades sujeitam-se à apuração não cumulativa das contribuições, por se tratar de pessoa jurídica tributada com base no Lucro Real.

Base: Solução de Consulta Cosit 408/2017.
Receitas de Associação Civil

Associação civil sem fins lucrativos que preencha as condições e requisitos do art. 15 da Lei 9.532/1997, deverá tributar no regime de apuração não cumulativa as receitas não derivadas de atividades próprias desse tipo de entidade.

Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 4.019/2018.

OUTROS REGIMES E SITUAÇÕES ESPECÍFICAS

A característica comum é alguma diferenciação em relação à apuração da base de cálculo e/ou alíquota. 
A maioria dos regimes especiais se refere à incidência especial em relação ao tipo de receita e não às pessoas jurídicas. 
Nesse caso, a pessoa jurídica deve ainda calcular as contribuições para o PIS/Pasep e a Cofins no regime de incidência não cumulativa ou cumulativa, conforme o caso, sobre as demais receitas.

De modo geral, os regimes especiais podem ser subdivididos em:
a) Base de cálculo e alíquotas diferenciadas, onde se enquadram: as instituições financeiras, as entidades sem fins lucrativos e as pessoas jurídicas de direito público interno;
b) Base de cálculo diferenciada: as empresas de fomento comercial (factoring), as operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil e as receitas relativas às operações de venda de veículos usados, adquiridos para revenda;
c) Substituição Tributária: cigarros e veículos novos da pessoa jurídica fabricante;
d) Alíquotas Concentradas: combustíveis, querosene de aviação, produtos farmacêuticos, veículos, pneus novos de borracha, bebidas, embalagens e biodiesel; e
e) Alíquotas Reduzidas: nafta petroquímica, papel imune, determinados produtos hortícolas e frutas, aeronaves, suas partes, peças, sêmens e embriões, Zona Franca de Manaus (ZFM), concessionários de veículos, fertilizantes, defensivos agrícolas e outros, gás natural canalizado, carvão mineral, produtos químicos e farmacêuticos, livros, combustíveis, bebidas e embalagens, Programa de Inclusão Digital e outros Regimes Especiais.
Veja Tabela de Alíquotas no Anexo a esta obra.
BASE DE CÁLCULO E/OU ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS

Instituições financeiras: Excluídas da incidência não cumulativa, as instituições financeiras - inclusive as cooperativas de crédito, e as pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos imobiliários, financeiros e agrícolas, têm direito a deduções específicas para apuração da sua base de cálculo, que incide sobre o total das receitas. Além disso, estão sujeitas à alíquota de 4% para cálculo da Cofins.

Nota: a alíquota da Cofins de 4%:

- aplica-se aos Agentes Autônomos de Seguros Privados e às Associações de Poupança e Empréstimo, nos termos do Ato Declaratório Interpretativo SRF 21/2003;

- não é aplicável às sociedades corretoras de seguros e nem à Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte (SCMEPP) - Solução de Consulta Cosit 301/2019.
Entidades sem fins lucrativos: As entidades sem fins lucrativos de que trata o artigo 13 da Medida Provisória 2.158-35/2001, calculam a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários, à alíquota de 1%.

Sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário de cargas: Na apuração dos valores devidos a título de Cofins e de PIS/Pasep, incidente sobre o Faturamento, estas entidades poderão excluir da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no artigo 15 da Medida Provisória 2.158-35/2001 e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de infraestrutura, nos termos do artigo 30 da Lei 11.051/2004.

Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno: apuram a Contribuição para o PIS/Pasep com base nas receitas correntes arrecadadas e nas transferências correntes e de capital recebidas. Não estão sujeitas à Cofins, conforme disposições da Lei 9.715/1998. 

Empresas de Fomento Comercial (factoring): Estão obrigadas ao Lucro Real e, portanto, sujeitas à não cumulatividade. Devem apurar a Contribuição para o PIS/Pasep com a aplicação da alíquota de 1,65% e a Cofins com a aplicação da alíquota de 7,6%.

Na aquisição com deságio de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, por empresas de fomento comercial (factoring), considera-se receita bruta o valor da diferença entre o valor de aquisição e o valor de face do título ou direito creditório adquirido.

Excepcionalmente, e somente quando configuradas as hipóteses de arbitramento do lucro, estas empresas sujeitam-se à cumulatividade, devendo apurar a Contribuição para o PIS/Pasep com a aplicação da alíquota de 0,65% e a Cofins com a aplicação da alíquota de 3%. 

Operações de câmbio: realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil, estão sempre sujeitas ao regime de incidência cumulativa, pois assim dispõe o, artigo 8º, inciso I, da Leis 10.637/2002 e inciso I, artigo 10 da Lei 10.833/2003.

Assim sendo, utilizam-se as alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a Cofins e considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço de compra da moeda estrangeira.
Comercialização de veículos usados: A venda de veículos usados, adquiridos para revenda ou recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou usados, quando auferidas por pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, a compra e venda de veículos automotores, estão sujeitas ao regime de incidência cumulativa, conforme disposições do artigo 8º da Lei 10.637/2002 e artigo 10º da Lei 10.833/2003. 
Tais operações também poderão ser equiparadas, para efeitos tributários, como operação de consignação, consoante artigo 5º da Lei 9.716/1998.
Operações de compra e venda de energia elétrica: Quando realizadas no âmbito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE), pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o artigo 47 da Lei 10.637/2002, sujeitam-se ao regime de incidência cumulativo.

Considera-se receita bruta auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da regulamentação de que trata o artigo 14 da Lei 9.648/1998, para efeitos de incidência da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados mensalmente pela pessoa jurídica optante, assim determina o artigo 47 da Lei 10.637/2002.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Cigarros: Os fabricantes e os importadores de cigarros estão sujeitos ao recolhimento dessas contribuições, na condição de contribuintes e substitutos dos comerciantes varejistas e atacadistas desse produto.
As bases de cálculos do PIS e da Cofins são os valores obtidos pela multiplicação do preço fixado para a venda do cigarro no varejo, multiplicado por 3,42 e 2,9169, respectivamente, conforme determinam o artigo 29, da Lei 10.865/2004 e o artigo 62 da Lei 11.196/2005.
Nota: de 01.03.2006 a 30.06.2009 vigoraram os coeficientes de 1,98 (PIS) e 1,69 (Cofins).

Veículos: Os fabricantes e os importadores de veículos autopropulsados descritos nos códigos 8432.30 e 87.11 da TIPI estão obrigados a cobrar e a recolher a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, na condição de contribuintes substitutos, em relação às vendas feitas a comerciantes varejistas dos mencionados produtos.
A base de cálculo será calculada sobre o preço de venda da pessoa jurídica fabricante. 
PROUNI

A instituição que aderir ao Programa Universidade para Todos – PROUNI, ficará isenta do PIS e COFINS no período de vigência do termo de adesão.

A isenção será calculada na proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas. 

A isenção não se aplica à Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de pagamentos da pessoa jurídica que adere ao Prouni. 

Bases: art. 8º da Lei 11.096/2005 e Solução de Consulta Disit/SRRF 6.004/2017.
ALÍQUOTAS CONCENTRADAS E REDUZIDAS

Alíquotas Concentradas

As pessoas jurídicas submetidas à incidência não cumulativa integram a essa incidência as receitas obtidas nas vendas de bens submetidos a alíquotas diferenciadas, excetuadas as receitas de venda de álcool para fins carburantes, expressamente excluídas da incidência não cumulativa.

Combustíveis: o PIS e a Cofins incidentes sobre gasolina (exceto de aviação), óleo diesel, GLP e álcool para fins carburantes são calculados aplicando-se alíquotas diferenciadas sobre a receita bruta auferida com as vendas destes produtos pelos produtores, importadores, refinarias de petróleo e distribuidores de álcool para fins carburantes.

Notas:

1) através da IN RFB 2.092/2022 foram suspensos o PIS e a COFINS, até 31.12.2022, incidentes nas vendas no mercado interno de petróleo para refinarias, desde que destinado à produção de combustíveis.

2) através do Decreto 10.638/2021 (normatizado pela IN RFB 2.012/2021), foram zeradas as alíquotas do PIS e da COFINS, a partir de 01.03.2021:

- do óleo diesel e suas correntes até 30.04.2021;

- do GLP, quando destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de até 13 quilogramas.
Fica reduzida para zero as alíquotas aplicadas sobre a receita auferida com as vendas efetuadas pelos distribuidores e comerciantes varejistas.
O importador e o fabricante de gasolina, exceto de aviação, de óleo diesel e de GLP podem optar, na forma disposta nos artigos 304 a 314 da Instrução Normativa RFB 1.911/2019, por regime de apuração e pagamento do PIS e da Cofins no qual os valores das contribuições são calculados por unidade de metro cúbico do produto.

No caso de venda de álcool para fins carburantes efetuadas por distribuidor estabelecido fora da Zona Franca de Manaus - ZFM destinado ao consumo ou à industrialização na ZFM aplica-se a substituição tributária na forma do artigo 64 da Lei 11.196/2005.
Veja Tabela de Alíquotas no Anexo a esta obra.

Alterações – Lei 14.292/2022 e Medida Provisória 1.100/2022
A Lei 14.292/2022 (conversão da Medida Provisória 1.063/2021), altera a Lei 9.478/1997 e a Lei 9.718/1998, estabelecendo sobre as operações de compra e venda de álcool, a comercialização de combustíveis por revendedor varejista e a incidência do PIS/Cofins nas referidas operações.

As alterações compreendem:

1. Venda de álcool

Foi alterado o § 1º e incluídos os §§ 4º-A a 4º-C, 13-A e 14-A ao art. 5º, da Lei nº 9.718/1998, para estabelecer as alíquotas da contribuição para o PIS-Pasep e da Cofins:

a) ficam reduzidas a alíquota zero, as alíquotas do PIS-Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive para fins carburantes, quando auferida por comerciante varejista, exceto na hipótese de revendedor varejista de combustíveis e transportador-revendedor-retalhista;

b) na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do importador para as pessoas jurídicas, revendedor varejista de combustíveis e transportador-revendedor-retalhista, a alíquota aplicável, conforme o caso, será aquela resultante do somatório das alíquotas previstas para a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, as quais serão calculadas com base nas alíquotas, respectivamente, de:

b.1) 1,5% e 6,9%, no caso de produtor ou importador;

b.2) 3,75% e 17,25%, no caso de distribuidor;

b.3) para o produtor, o importador e o distribuidor optante por regime especial, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, respectivamente, em:

b.3.1) R$ 23,38 e R$ 107,52 por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor ou importador;

b.3.2) R$ 58,45 e R$ 268,80 por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por distribuidor;

2. Cofins/PIS-Pasep - Alíquotas - Importador, distribuidor e demais pessoas jurídicas não enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista

As alíquotas de que trata o item 1 aplicam-se nas seguintes hipóteses:

a) de o importador exercer também a função de distribuidor;

b) de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas revendedores varejistas de combustíveis e transportador-revendedor-retalhista, quando estes efetuarem a importação; e

c) de as vendas serem efetuadas pelas demais pessoas jurídicas não enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista.

3. Venda de gasolina por distribuidor em relação ao álcool anidro a ela adicionado 

Na hipótese de venda de gasolina pelo distribuidor, em relação ao percentual de álcool anidro a ela adicionado, a incidência do PIS-Pasep e da Cofins ocorrerá, conforme o caso, pela aplicação das alíquotas, respectivamente:

a) 1,5% e 6,9%; ou
b) R$ 23,38 e R$ 107,52, observados os coeficientes de redução fixados pelo Poder Executivo.

4. Desconto de créditos na aquisição no mercado interno de álcool anidro para adição à gasolina

O distribuidor sujeito ao regime de apuração não cumulativa do PIS-Pasep e da Cofins poderá descontar créditos relativos à aquisição, no mercado interno, de álcool anidro para adição à gasolina. Os créditos correspondem aos valores do PIS-Pasep e da Cofins que incidiram sobre a operação de aquisição.
5. Cooperativa de produção ou comercialização de etanol
A cooperativa de produção ou comercialização de etanol e a pessoa jurídica comercializadora de etanol controlada por produtores de etanol ou interligada a produtores de etanol, diretamente ou por intermédio de cooperativas de produtores, ficam sujeitas às disposições da legislação da PIS-Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora, observadas as disposições dos artigos 15 e 16 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001.
Venda para Comerciante Varejista – a Partir da Vigência da MP 1.100/2022 (convertida na Lei 14.367/2022)

A venda de etanol hidratado de cooperativa para comerciante varejista, na hipótese de venda de etanol hidratado combustível efetuada diretamente de cooperativa para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas, se submete às seguintes regras:
1) Cooperativa não optante pelo regime especial: o valor do PIS-Pasep e da Cofins devido será obtido pelo somatório de duas parcelas, calculadas mediante a aplicação das alíquotas:
- 1,5% e 6,9% sobre a receita auferida na venda de etanol hidratado combustível, respectivamente; e

- de R$ 19,81 e de R$ 91,10 por metro cúbico de etanol hidratado combustível, respectivamente. 
2) Cooperativa optante pelo regime especial: será aplicada a somatória das alíquotas do PIS-Pasep e da Cofins previstas para o produtor ou importador e do distribuidor, ou seja, de R$ 81,83 e de R$ 376,32. No entanto, por força do Decreto 6.573/2008, art. 2º, II, essas alíquotas foram reduzidas. Portanto, as alíquotas aplicáveis à cooperativa optante pelo regime especial serão de R$ 43,19 e de R$ 198,62, respectivamente, para o PIS-Pasep e a Cofins.
c) transportador-revendedor-retalhista: fica sujeito às disposições da legislação do PIS-Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica comerciante varejista.

Base: Medida Provisória 1.100/2022, convertida na Lei 14.367/2022.

Querosene de aviação: A receita bruta auferida com a venda de querosene de aviação está sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins uma única vez pelo produtor ou importador, com previsão de alíquotas diferenciadas concentradas, não incidindo sobre a receita de venda de querosene de aviação auferida por pessoa jurídica não enquadrada na condição de produtora ou importadora. 

Podem optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre Combustíveis e Bebidas (Recob) as pessoas jurídicas importadoras, fabricantes ou encomendantes de querosene de aviação.

O Recob está disciplinado nos artigos 304 a 314 da Instrução Normativa RFB 1.911/2019.

Produtos farmacêuticos: As receitas obtidas na venda dos produtos farmacêuticos citados na Lei 10.147/2000 estão sujeitas a regime especial de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com previsão de alíquotas diferenciadas concentradas sobre os produtores e importadores, e direito ao cálculo de créditos presumidos na venda de alguns produtos, na forma e sob as condições estabelecidas no artigo 3º da Lei 10.147/2000. O direito ao crédito presumido foi regulamentado pelo Decreto 3.803/2001.

Veículos e pneus novos de borracha: As receitas obtidas na venda dos veículos e pneus novos de borracha citados na Lei 10.485/2002, estão sujeitas ao regime especial de apuração do PIS e da COFINS, com previsão de alíquotas diferenciadas concentrada sobre os fabricantes e importadores.

O PIS e a COFINS incidem à alíquota de 1,65% e 7,6%, respectivamente, sobre a receita bruta auferida nas operações de venda de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei 10.485/2002 efetuadas por seus fabricantes ou importadores para pessoas jurídicas fabricantes de veículos e máquinas relacionados no art. 1º da mencionada Lei, em qualquer hipótese, ainda que a pessoa jurídica destinatária das vendas adquira ou importe as autopeças por meio de estabelecimento filial comercial, atacadista ou varejista.
Ficam reduzidas a zero as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre a venda desses produtos pelos comerciantes atacadistas e varejistas e sobre a venda dos produtos (autopeças) relacionados nos anexos I e II da Lei 10.485/2002. 

Bases: inciso I do § 2 do art. 3 e parágrafo único do art. 5 da Lei 10.485/2002 e Solução de Divergência Cosit 1/2018.

Bebidas: As receitas obtidas na venda das bebidas citadas no artigo 49 da Lei 10.833/2003 estão sujeitas a regime especial de apuração do PIS/COFINS, com previsão de alíquotas diferenciadas concentrada sobre os fabricantes e importadores.

A partir de 01.05.2015, a produção, comercialização, importação de bebidas (cervejas, refrigerantes e outros) serão tributadas conforme estipulado nos artigos 14 a 36 da Lei 13.097/2015. Veja Tabela de Alíquotas no Anexo a esta obra.

Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas do PIS/COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda de bebidas listadas no art. 14 da Lei 13.097/2015, quando auferida pela pessoa jurídica varejista.
Embalagens: As receitas decorrentes da venda de embalagens, pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores, destinadas ao envasamento das bebidas sujeitas às alíquotas diferenciadas, ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fixadas por unidade de produto. 

As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das embalagens especificadas no artigo 51 da Lei 10.833/2003, ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins com as alíquotas diferenciadas, independentemente da destinação das embalagens.

A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda essas embalagens poderá se creditar dos valores das contribuições referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.

Na hipótese da pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil - RFB, observada a legislação específica aplicável à matéria.
Nota: no caso de industrialização por encomenda, as alíquotas concentradas são aplicadas pelo encomendante, ficando reduzidas a zero as alíquotas aplicáveis à pessoa jurídica executora da encomenda, conforme determina o artigo 10 da Lei 11.051/2004.

Biodiesel: O PIS e COFINS incidirão, uma única vez, sobre a receita bruta auferida, pelo produtor ou importador, com a venda de biodiesel, às alíquotas de 6,15% (seis inteiros e quinze centésimos por cento) e 28,32% (vinte e oito inteiros e trinta e dois centésimos por cento), respectivamente.

O importador ou produtor de biodiesel poderá optar, artigos 304 a 314 da Instrução Normativa RFB 1.911/2019, por regime especial de apuração e pagamento do PIS/COFINS, no qual os valores das contribuições são fixados por metro cúbico do produto.

São reduzidas a zero as alíquotas incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados com a alíquota diferenciada concentrada, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador. 

Alíquotas Reduzidas

Nafta petroquímica: Aplicam-se à nafta petroquímica destinada a produção ou à formulação de gasolina ou diesel as disposições do artigo 4º da Lei 9.718/1998, e dos artigos 22 e 23 da Lei 10.865/2004, incidindo as alíquotas específicas fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada a produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; ou fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina. Veja Tabela de Alíquotas no Anexo a esta obra.
Papel imune, destinado à impressão de periódicos: A venda de papel imune de que trata o artigo 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, fica sujeita às alíquotas de 3,2% (Cofins) e 0,8% (Contribuição para o PIS/Pasep), caso a pessoa jurídica vendedora esteja no regime da não cumulatividade. 

Concessionários de veículos

Serão tributados pelo PIS/COFINS à alíquota de 0% (zero por cento) os valores recebidos pelos concessionários de que trata a Lei 6.729/1979, a esses devidos pela intermediação ou entrega dos veículos nas vendas diretas ao consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, conforme dispõe o II, § 2º, artigo 2º da Lei 10.485/2002.
	TABELAS DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS


As alíquotas aplicáveis sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas produtoras e importadoras de combustíveis, bebidas, fármacos, perfumaria, veículos, máquinas, autopeças, e pelas distribuidoras de álcool para fins carburantes, são específicas.

Veja Tabela de Alíquotas no Anexo a esta obra. 

Também no site do SPED, no endereço:

http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1616,

encontram-se tabelas específicas de produtos, substituição tributária, alíquotas zero, créditos presumidos, entre outros.

INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA

No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 1º do Decreto 8.442/2015, o PIS e a COFINS incidirão sobre a receita auferida pela pessoa jurídica executora da encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente.

As alíquotas aplicam-se independentemente do regime de apuração a que sujeita a pessoa jurídica, exceto em relação à pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional. 

Base: art. 18 e 19 do Decreto 8.442/2015.

REGIMES ESPECIAIS

Nos últimos anos, após o advento do regime não cumulativo, vem sido concedidos benefícios pontuais para determinados setores, sobretudo no tocante aos investimentos em infraestrutura e fomento à exportação, dentre os quais:
Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras – RECAP
Visa suspender a exigência do PIS e da COFINS nas importações ou nas aquisições, no mercado interno, de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em decreto do poder executivo, sendo que a partir de 29.09.2008, a relação dos bens é aquela prevista no anexo do Decreto 6.581/2008.
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI
O REIDI suspende a exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita decorrente da:
1) venda de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime, para incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao seu ativo imobilizado;

2) venda de materiais de construção, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime, para utilização ou incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao seu ativo imobilizado;
3) prestação de serviços, por pessoa jurídica estabelecida no País, à pessoa jurídica habilitada ao regime, quando aplicados em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado; e

4) a partir de 03.01.2008, por força da Medida Provisória 413/2008, convertida na Lei 11.727/2008, a suspensão do PIS/COFINS aplica-se também na hipótese de receitas oriundas de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras de infraestrutura quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do REIDI.
O REIDI suspende também a exigência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre:
1) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, quando importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime para incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao seu ativo imobilizado;

2) materiais de construção, quando importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime para incorporação ou utilização em obras de infraestrutura destinadas ao seu ativo imobilizado; e

3) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime, quando aplicados em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado.

Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação – REPES
A partir de 22.11.2005, é beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça exclusivamente as atividades de desenvolvimento, no País, de software e de prestação de serviços de tecnologia da informação, cumulativa ou não, e que, por ocasião da sua opção pelo REPES, assuma compromisso de exportação superior a:
- 80% de sua receita bruta anual de venda de bens e serviços, no período de 22.11.2005 a 13.05.2008; e

- 60% de sua receita bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços, a partir de 13.05.2008, conforme art. 4º da MP 428/2008, convertida na Lei 11.774/2008.
No caso de venda ou de importação de bens novos destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da informação, fica suspensa a exigência:
- da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda de bens novos no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do REPES para incorporação ao seu ativo imobilizado;

- da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando os referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do REPES para incorporação ao seu ativo imobilizado.

No caso de venda ou de importação de serviços destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da informação, fica suspensa a exigência:
- da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida pela prestadora de serviços, quando tomados por pessoa jurídica beneficiária do REPES;

- da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, para serviços importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do REPES.

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica Brasileira – RETAERO
Trata-se de um regime setorial instituído pela Lei 12.249/2010, consolidando incentivos para o setor industrial aeronáutico em virtude de suas características.

O regime visa estimular o setor, devido à sua surpreendente incipiência. São, de fato, poucas empresas que atuam no setor, o que traduz o baixo índice de nacionalização das aeronaves produzidas no país. Os principais componentes e mesmo peças mais simples são, em geral, importados.

Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita, auferida pela pessoa jurídica vendedora, decorrente de:

a) venda, no mercado interno, de partes, peças, ferramentais, componentes, equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e matérias-primas, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime, para serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves classificadas na posição 88.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);

b) prestação de serviços de tecnologia industrial básica (nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 2º do Decreto 5.798/2006), desenvolvimento e inovação tecnológica, assistência técnica e transferência de tecnologia, por pessoa jurídica estabelecida no País, quando prestados a pessoa jurídica habilitada ao regime e;

c) aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, quando contratado por pessoa jurídica habilitada ao regime.

Patrimônio de Afetação - Regime Tributário Especial – RET
A Lei 10.931/2004 instituiu, a partir de 03.08.2004, o regime especial de tributação - RET aplicável às incorporações imobiliárias, onde os valores do PIS e COFINS são pagos em percentuais específicos.
A partir de 01.01.2013, por força do artigo 4º da Medida Provisória 601/2012, para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 4% (quatro por cento) da receita mensal recebida, o qual unificará os seguintes impostos e contribuições:
I - 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) como Cofins

II - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como IRPJ; e

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como CSLL.

Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV
Até 31 de dezembro de 2018 (data fixada pela MP 656/2014, convertida na Lei 13.097/2015), a empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais no âmbito do PMCMV fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção, de valor comercial de:

- até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), cuja construção tenha sido iniciada a partir de 31 de março de 2009 até 27 de julho de 2010;

- até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cuja construção tenha sido iniciada a partir de 28 de julho de 2010 até 25 de dezembro de 2011;

- até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), cuja construção tenha sido iniciada a partir de 26 de dezembro de 2011 até 18 de julho de 2012; e

- até R$ 100.000,00 (cem mil reais), cuja construção tenha sido iniciada a partir de 28 de dezembro de 2012. 

As condições para utilização do benefício estão definidas na Instrução Normativa RFB 1.435/2013, capítulo II.

O percentual de um por cento somente se aplica às construções iniciadas a partir de 31.03.2009, data da publicação da MP 460/2009, posteriormente convertida na Lei 12.024/2009.

Nota: o benefício do pagamento de 1% limita-se à empresa construtora originalmente contratada para fins de construção das unidades no âmbito do PMCMV, não se aplicando à empresa subcontratada (Solução de Consulta COSIT 146/2014).

Na hipótese em que a empresa construa unidades habitacionais para vendê-las prontas, o pagamento unificado de tributos será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de alienação.
Para fins de tributação pelo PMCMV é dispensável a realização da incorporação imobiliária e a constituição do patrimônio de afetação (Solução de Consulta Cosit 61/2019).

Zona de Processamento de Exportação – ZPE
As importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços por empresa instalada em ZPE terão suspensão da exigência das contribuições a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação); Contribuição para o PIS/Pasep; Contribuição para o PIS/Pasep-Importação.

A aplicação da suspensão é condicionada a que as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, importados ou adquiridos no mercado interno sejam integralmente utilizados no processo produtivo do produto final; e as importações de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou usados, e de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem sejam necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o processo produtivo da empresa.
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS

É beneficiária do PADIS a pessoa jurídica que realize investimento em pesquisa e desenvolvimento - P&D na forma do artigo 6º, da Lei 11.484/2007 e que exerça isoladamente ou em conjunto, em relação a dispositivos:

I - eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de:


a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);


b) difusão ou processamento físico-químico; ou


c) corte, encapsulamento e teste;

II - mostradores de informação (displays), as atividades de:


a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);


b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de luz; ou


c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos descritos nos itens I e II acima, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às atividades de que tratam os itens I e II acima da Lei 11.484/2007, ficam reduzidas a zero as alíquotas:


- da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PADIS e;


- da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PADIS.
Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-calendário os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, decorrentes da fruição dos incentivos do Padis (prazo conforme estipulado pela Lei 13.159/2015).
Regime Especial para Construção ou Reforma de Estabelecimentos de Educação Infantil

Através do artigo 24 Lei 12.715/2012 foi instituído o regime especial de tributação aplicável à construção ou reforma de estabelecimentos de educação infantil.
Até 31.12.2018 o regime destinava-se aos projetos de construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras tenham sido iniciadas ou contratadas a partir de 01.01.2013.
O regime especial tem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem as obrigações da construtora com os contratantes.
O contribuinte fica obrigado a fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção.
A opção depende da prévia aprovação do projeto de construção ou reforma de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, onde deve constar o prazo mínimo de 5 (cinco) anos de utilização do imóvel como creche ou pré-escola.
Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a construtora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida, que corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:
- Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

- Contribuição para PIS;

- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

- COFINS.
Nota: considera-se receita mensal a totalidade das receitas auferidas pela construtora em virtude da realização da obra.
Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional
A Lei 12.715/2012 restabeleceu o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional - REICOMP.
O Programa tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização de soluções de informática, constituídas de equipamentos de informática, de programas de computador - software - neles instalados e de suporte e assistência técnica necessária ao seu funcionamento.
Os respectivos equipamentos destinam-se ao uso educacional por alunos e professores das escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e das escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, exclusivamente como instrumento de aprendizagem.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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